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PREGÃO ELETRÔNICO N° 90005/2026 

EDITAL Nº 07/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 843/2026 

CÓDIGO UASG: 987103 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 O Município de São Manuel/SP, torna pública a quem possa interessar, a abertura da licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, visando a obtenção de propostas para o objeto licitado, 

consoante especificações constantes dos Anexos, que passam a fazer parte do presente edital, a qual 

será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 2021, Decreto Federal nº 

11462 de 2023, Lei Municipal nº 4730, de 8 de abril de 2025 e Decreto Municipal nº 4139 de 2024 e 

demais dispositivos legais aplicáveis bem como pelas condições específicas deste edital e dos demais 

documentos que o integram.  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 13/02/2025 ÀS 08H00M 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço 

MODO DE DISPUTA: aberto  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF. 

DÚVIDAS EM RELAÇÃO À OPERAÇÃO DO SISTEMA: consultar o sítio  www.gov.br/compras/pt-br. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para possível aquisição de móveis e cadeiras 

de escritório, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de São Manuel, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao fornecedores participar de quais lotes forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras) 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.4.4. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.4.5. Será concedido tratamento diferenciado e prioridade de contratação a Microempreendedores 

Individuais - MEI, Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, Produtor Rural Pessoa Física, 

Agricultor Familiar e às Sociedades Cooperativas, sediadas local ou regionalmente, conforme definidos 

neste Edital, até o limite de 10% (dez por cento) superior ao melhor preço válido, desde que este seja 

menor ou igual ao valor de referência indicado no Anexo I, nos termos do art. 3º da Lei Municipal nº 

4730, de 8 de abril de 2025. 

2.4.5.1. Este benefício não impede a participação de empresas sediadas em outras localidades. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
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2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.5.2. e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 
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2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima; 

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço;  

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do lote; 

4.1.2. Marca/Modelo/Fabricante; 

4.1.3. Quantidade cotada; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.  Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras/pt-br) e as especificações constantes deste edital, 

prevalecerão as últimas. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 1% (um por cento). 

5.9. Serão aceitas 2 (duas) casas decimais nos lances ofertados.  

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, onde 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
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5.19. Encerrada a etapa de disputa, e iniciada a etapa de julgamento das propostas, será verificada 

pelo Agente de Contratação a aplicabilidade do benefício da regionalidade nos moldes do Art. 3º da Lei 

Municipal n. 4730/2025, da seguinte forma: 

5.19.1. Será concedida prioridade de contratação à Microempreendedores Individuais - MEI, 

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, Produtor Rural Pessoa Física, Agricultor Familiar 

e às Sociedades Cooperativas, sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) 

superior ao melhor preço válido, desde que este seja menor ou igual ao valor de referência indicado no 

Anexo I. 

5.19.2. Entende-se como âmbito local ou regional, sucessivamente: 

5.19.2.1. Âmbito local: Município de São Manuel/SP; 

5.19.2.2. Âmbito regional: Municípios limítrofes de São Manuel: Barra Bonita, Igaraçu do Tietê, Mineiros 

do Tietê, Dois Córregos, Botucatu, Pratânia, Areiópolis e Lençóis Paulista; 

5.19.2.3. Microrregião de São Manuel; 

5.19.2.4. Municípios que integram o Consórcio Multifinalitário Pólo Cuesta: Anhembi, Avaré, Bofete, 

Botucatu, Itatinga, Pardinho, Pratânia e São Manuel; 

5.19.2.5. Estado de São Paulo. 

5.19.3. Quando não acudirem interessados enquadrados na forma do item 5.19.1, o benefício da 

regionalidade será estendido aos demais tipos de empresas, obedecida a ordem do item 5.19.2. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de item ou qualquer outro motivo. 

5.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada (Anexo II) ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

mailto:municipio@saosaomanuel.sp.gov.br


Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518 - Centro | CEP 18650-047 | São Manuel (SP) | +55 14 38124400 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel licitacao@saomanuel.sp.gov.br  

 

5.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

6.1.5. Listas de Inidôneos, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU e pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo – TCE/SP. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens 2.4.4 e 3.5 deste edital. 
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6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
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6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Serão exigidos para fins de habilitação, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, os seguintes 

documentos: 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

7.2.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

– CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n. 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 
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7.2.7.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 5764/1971; 

7.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

7.3.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.3.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

7.3.4.1.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.  

7.3.6.  Prova de Regularidade de Obrigações Trabalhistas, de acordo com a Lei 12.440/11 e resolução 

administrativa TST 1470/11 

7.3.7. Certidão Municipal referente aos tributos mobiliários (ISS e taxa de funcionamento), do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.3.7.1.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.8.  Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 

Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por representante legal do licitante 

de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos. 

7.3.9.  A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos 

de Negativa. 
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7.3.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não 

superior a 3 (três) meses da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do 

documento. 

7.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

7.6.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021. 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
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7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo informado pelo agente de contratação/ pregoeiro no 

chat da sessão pública, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.18. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 

documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 dias. 

7.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

7.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.21. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
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8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

8.1.1. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante deverá abrir o e-mail recebido e acessar 

o link constante no mesmo e seguir o passo a passo. 

8.1.2. O e-mail do licitante para a convocação do item 8.1 será o informado no item 10 da declaração 

geral preenchida pelo licitante. É de inteira responsabilidade do licitante o preenchimento correto das 

informações solicitadas, não podendo alegar ausência de recebimento do e-mail ou divergência do 

mesmo para a sua convocação. 

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

8.4. Será formalizada uma Ata de Registro de Preços Única para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar, primeiramente os licitantes do cadastro reserva 

e, na ausência destes, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação. 
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9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1,10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10% do valor do 

contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 30% 

do valor do contrato licitado. 
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10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

11.2. As respostas aos pedidos de impugnação ou esclarecimentos serão divulgadas no sítio eletrônico 

www.gov.br/compras/pt-br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame, e vincularão os participantes e a Administração. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados de forma eletrônica, através 

do e-mail: pregao@saomanuel.sp.gov.br. 

11.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico https://www.saomanuel.sp.gov.br/portal/editais/1. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.2.         ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial 

12.11.3.         ANEXO III – Declaração Geral 

12.11.4.         ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro  

São Manuel, 02 de fevereiro de 2026 

Odirlei José Felix 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Definição do objeto 

1.1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1.1.O objeto da presente licitação é o registro de preços, consignado em Ata, para eventual aquisição 

de móveis e cadeiras de escritório, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais da 

Prefeitura de São Manuel, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

A presente licitação tem por finalidade a aquisição de cadeiras (cadeiras fixas, cadeiras longarinas e 

cadeiras giratórias), mobiliário administrativo e de apoio, destinado à estruturação e funcionamento de 

novas Unidades de Saúde, bem como à substituição de mobiliários inservíveis nas unidades já existentes 

da Rede Municipal de Atenção Primária à Saúde.  

A inauguração de novo posto de saúde exige a disponibilização de infraestrutura física adequada, 

incluindo mobiliário compatível com as atividades administrativas e assistenciais, a fim de garantir 

condições dignas de trabalho aos profissionais e acolhimento adequado à população usuária do SUS. As 

cadeiras fixas e longarinas são indispensáveis para a organização das salas de espera, recepção e áreas 

de circulação de pacientes, assegurando conforto, segurança e humanização no atendimento. Já as 

cadeiras giratórias são essenciais para os postos de trabalho administrativos e assistenciais, contribuindo 

para a ergonomia, a produtividade e a prevenção de agravos à saúde ocupacional dos servidores.  

Os móveis especificados apresentam características compatíveis com uso contínuo em ambiente 

público, tais como resistência estrutural, durabilidade, estabilidade e facilidade de higienização, 

atendendo às exigências de ergonomia, funcionalidade e segurança. A padronização do mobiliário 

contribui, ainda, para a organização dos ambientes, otimização dos fluxos de trabalho e melhor 

aproveitamento dos espaços físicos das unidades de saúde.  

1.1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

LOTE 01 - CADEIRAS 

ITEM QUANTIDADE 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO DE 

REFERÊNCIA 

01 123 UNIDADE 
CADEIRA DE ESCRITORIO 

GIRATORIA EM COURO 

ECOLÓGICO: Assento 

R$ 1.266,08  
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manufaturado a partir de espuma 

flexível de poliuretano injetada 

(moldada) com 40 mm de 

espessura média. Estruturado em 

compensado multilaminado, com 

espessura de 12 mm. Carenagem 

para contra assento injetada em 

polipropileno copolímero, 

dispensado o uso de perfis de 

borda para acabamento e 

proteção. Aspectos dimensionais: 

largura e profundidade de 

superfície entre 460 e 470mm. 

Encosto: manufaturado a partir de 

espuma flexível de poliuretano 

injetada (moldada), com 40 mm de 

espessura média, estruturado em 

peça de polipropileno injetado. 

Carenagem para contra encosto 

injetada em polipropileno 

copolímero, dispensado o uso de 

perfis de borda para acabamento e 

proteção. Aspectos dimensionais: 

largura entre 440 e 460 mm, 

extensão vertical: entre 415 e 

425mm. Assento e encosto 

revestido em couro ecológico, em 

cor a definir de acordo com a 

cartela do  fabricante. Elementos 

funcionais da cadeira: mecanismo 

operacional do tipo contato 

permanente que possibilite, no 

mínimo, ajuste de altura do 

assento, ajuste de altura do 

encosto e ajuste de inclinação do 

encosto e inclinação do assento, 

de maneira independente entre si. 

Suporte do encosto do mecanismo 

articulado com mola de retorno 

automático que proporcione o 
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contato permanente quando o 

mesmo estiver destravado. 

Extensor do encosto do 

mecanismo executado em chapa 

de aço estampada com espessura 

mínima de 3,0 mm Tal suporte do 

encosto deverá obrigatoriamente 

ser provido de carenagem plástica 

de proteção e acabamento 

injetada em polipropileno, porém 

não ser corrugada (sanfonada), 

para preservar segurança do 

usuário contra elementos ocos, 

conforme já especificado supra 

quando do detalhamento do 

encosto e contra encosto. Coluna: 

coluna para ajuste de altura e giro 

de 360º do assento à gás, com 

classificação de qualidade e 

segurança mínimas conforme 

Classe 3 da Norma DIN 4550, com 

curso vertical de ajuste de, no 

mínimo, 100 mm. Base cinco 

patas: injetada em nylon com fibra 

de vidro de formado arcado. 

Rodízios: De duplo giro de cor 

preta injetado em nylon com fibra 

de vidro e com performance e 

características dimensionais 

conforme ABNT NBR 13962/18. 

Braços reguláveis: Com corpo 

executado em chapa de aço de 

espessura mínima de 4,75 mm. 

Dotado de carenagem injetada em 

polipropileno para proteção e 

acabamento e botão lateral de 

acionamento para o ajuste vertical 

com retorno automático por mola. 

Apoio superior injetado em 

polipropileno. Largura do apoia 
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braço (mínima): 80 mm. 

Comprimento do apoia braço 

(mínimo): 250 mm. Curso mínimo 

de ajuste vertical de 60 mm e, no 

mínimo, 5 estágios de 

parada. COR: PRETO  

02 32 UNIDADE 

CADEIRA LONGARINA 

SECRETARIA 05 LUGARES: 

REVESTIMENTO EM 

COURO  SINTÉTICO COM 

ESTRUTURA COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ E 

REFORÇADA DE  COLUNA DUPLA 

EM AÇO CARBONO. SUPORTE DE 

100 ATÉ 120 KG POR LUGAR. 

BASE  PARA ASSENTO/ENCOSTO 

SECRETARIA. MEDIDAS 

APROXIMADAS: 

LARGURA  ASSENTO: 43 CM; 

PROFUNDIDADE ASSENTO: 39 CM; 

ALTURA TOTAL: 83 CM;  LARGURA 

TOTAL: 2,50 CM; PROFUNDIDADE: 

58 CM.  

R$ 1.745,22  

03 141 CONJUNTO 

CADEIRA FIXA PRETA: CADEIRA 

FIXA EMPILHÁVEL. ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO;  ASSENTO 

ANATÔMICO ESTOFADO EM 

COURO SINTÉTICO; ESTRUTURA 

TUBO 7 /8.  MEDIDAS 

APROXIMADAS DA CADEIRA: 

ALTURA: 79,1 CM; LARGURA: 46 

CM; PROFUNDIDADE: 59 CM. 

ESTOFADO EM CORVIN: LARGURA: 

44 CM; ALTURA: 39 CM ENCOSTO: 

LARGURA: 46 CM; ALTURA: 33 CM.  

R$ 579,78  

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 293.323,86 
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LOTE 02 - MÓVEIS 

ITEM QUANTIDADE 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO DE 

REFERÊNCIA 

01 23 UNIDADE 

Mesa de Reunião para Escritório 

Redonda 120 cm. 

Material resistente e de boa 

qualidade; Material MDF no 

tampo e estrutura em aço 

com  tratamento anti-ferruginoso; 

Na cor cinza; Dimensões 

aproximadas: 120 cm de diâmetro. 

Garantia contratual mínima 03 

meses.  

R$ 982,85  

02 37 UNIDADE 

MESA RETA: dimensões 

900X600X740mm (largura x 

profundidade x altura). Mesa 

reta tampo confeccionado em 

chapa de MDP contínuo com 

25mm de espessura 

e  revestimento em filme 

melamínico texturizado de baixa 

pressão nas duas faces, dotado de 

passa cabos em plástico injetado 

com tampa removível. Painel 

Frontal confeccionado  em chapa 

de MDP contínuo com 18mm de 

espessura e revestimento em filme 

melamínico  texturizado de baixa 

pressão nas duas faces. Fita de 

bordo para o revestimento 

e  acabamento das bordas planas 

da chapa, confeccionada em fita 

de PVC na cor e padrão  do 

revestimento, com resistência a 

impactos e termicamente estável. 

R$ 997,82  
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Fixada ao  substrato pelo processo 

de colagem com adesivo hotmelt. 

Com 2mm de espessura para  o 

tampo e 1mm para as demais 

partes.  Cabeceiras laterais 

situadas nas extremidades do 

tampo, com 715mm de altura 

total. Base confeccionada em tubo 

de aço de secção retangular, 

30x50mm, com 1,2mm 

de  espessura, com ponteiras 

plásticas de acabamento, fixada a 

coluna vertical por meio de solda 

MIG de forma que a mesma não 

fique aparente pela parte externa 

garantindo a qualidade do 

acabamento. Sapatas niveladoras 

com base confeccionada 

em  polipropileno injetado, 

medindo aproximadamente 

30mm de diâmetro, fixada à 

estrutura por meio de barra 

roscada de 5/16" x 1", perfazendo 

uma altura de 15mm do piso 

após  sua instalação. Coluna 

Vertical confeccionada em chapa 

de aço estampada de 1,5mm 

de espessura, com secção 

retangular medindo 25x130mm. 

Tampa destacável localizada 

na parte externa com 80mm de 

largura, fixada a coluna por meio 

de encaixe deslizante.  Travessa 

superior para apoio e fixação do 

tampo confeccionada em tubo de 

aço de  secção retangular, 

20x30mm, com 1,2mm de 

espessura fixada a coluna vertical 

por meio de solda MIG. O conjunto 
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deve ser interligado ao tampo por 

meio de 

parafusos autoatarraxantes e ao 

painel frontal por meio de tambor 

de giro com ø25mm  parafuso de 

montagem rápida M6 e tampas 

plásticas de acabamento. A 

interligação com a calha de 

passagem de fiação se dá por meio 

de duto semicircular com raio de 

30mm. Toda a parte interna da 

estrutura deverá ser livre de 

travessas e estruturas que possam 

dificultar a passagem de 

cabos. Calha para passagem de 

fiação situada na parte interna da 

extensão do painel frontal, tipo 

perfil com secção transversal em 

“U” medindo 60x50x30mm, 

confeccionada em chapa de aço de 

1,2 mm de espessura. 

Acabamento das estruturas de aço 

em pintura eletrostática a pó com 

resina a base de epóxi e poliéster e 

espessura mínima final da pintura 

de 30 micrômetros, atendendo 

aos critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura 

recomendados, de forma que o 

resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da 

ABNT. Tolerâncias dimensionais 

serão aceitas variando em até 5% 

para mais e para menos. As 

espessuras de materiais 

especificados são as mínimas 

aceitáveis, podendo ser 

considerados também produtos 

que possuam estruturas mais 
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encorpadas, confeccionadas com 

materiais de espessuras maiores. 

Cor: CINZA  

03 58 UNIDADE 

MESA ESCRIVANINHA COM 03 

GAVETAS: 1500X600X740mm 

(largura x profundidade 

x  altura).Mesa reta tampo 

confeccionado em chapa de MDP 

contínuo com 25mm de  espessura 

e revestimento em filme 

melamínico texturizado de baixa 

pressão nas duas  faces, dotado de 

passa cabos em plástico injetado 

com tampa removível. Painel 

Frontal  confeccionado em chapa 

de MDP contínuo com 18mm de 

espessura e revestimento 

em filme melamínico texturizado 

de baixa pressão nas duas faces. 

Fita de bordo para o revestimento 

e acabamento das bordas planas 

da chapa, confeccionada em fita 

de PVC  na cor e padrão do 

revestimento, com resistência a 

impactos e termicamente 

estável. Fixada ao substrato pelo 

processo de colagem com adesivo 

hotmelt. Com 2mm de  espessura 

para o tampo e 1mm para as 

demais partes. Cabeceiras laterais 

situadas nas  extremidades do 

tampo, com 715mm de altura 

total. Base confeccionada em tubo 

de aço de secção retangular, 

30x50mm, com 1,2mm de 

espessura, com ponteiras 

plásticas  de acabamento, fixada a 

coluna vertical por meio de solda 

R$ 1.182,52  
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MIG de forma que a mesma não 

fique aparente pela parte externa 

garantindo a qualidade do 

acabamento. Sapatas  niveladoras 

com base confeccionada em 

polipropileno injetado, 

medindo  aproximadamente 

30mm de diâmetro, fixada à 

estrutura por meio de barra 

roscada de 5/16" x 1", perfazendo 

uma altura de 15mm do piso após 

sua instalação. Coluna 

Vertical confeccionada em chapa 

de aço estampada de 1,5mm de 

espessura, com secção  retangular 

medindo 25x130mm. Tampa 

destacável localizada na parte 

externa com  80mm de largura, 

fixada a coluna por meio de 

encaixe deslizante. Travessa 

superior para apoio e fixação do 

tampo confeccionada em tubo de 

aço de secção 

retangular,  20x30mm, com 

1,2mm de espessura fixada a 

coluna vertical por meio de solda 

MIG. O conjunto deve ser 

interligado ao tampo por meio de 

parafusos autoatarraxantes e 

ao painel frontal por meio de 

tambor de giro com ø25mm 

parafuso de montagem rápida M6 

e tampas plásticas de acabamento. 

A interligação com a calha de 

passagem de fiação se dá por meio 

de duto semicircular com raio de 

30mm. Toda a parte interna da 

estrutura deverá ser livre de 

travessas e estruturas que possam 
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dificultar a passagem de 

cabos. Calha para passagem de 

fiação situada na parte interna da 

extensão do painel frontal, tipo 

perfil com secção transversal em 

“U” medindo 60x50x30mm, 

confeccionada em chapa de aço de 

1,2mm de espessura. Acabamento 

das estruturas de aço em pintura 

eletrostática a pó com resina a 

base de epóxi e poliéster e 

espessura mínima final da pintura 

de 30 micrômetros, atendendo 

aos critérios de preparação, 

tratamento e tempo de cura 

recomendados, de forma que o 

resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. 

Tolerâncias dimensionais serão 

aceitas variando em até 5% para 

mais e para menos. As espessuras 

de materiais especificados são as 

mínimas aceitáveis, podendo ser 

considerados também produtos 

que possuam 3 Gavetas 

confeccionada em chapa de MDP 

contínuo, revestido com filme 

melamínico texturizado de baixa 

pressão nas duas faces, com 

18mm de espessura para frente e 

corpo das gavetas. Fundo das 

gavetas confeccionado em chapa 

dura com 3mm de espessura. 

Sistema de chaveamento com 

aplicação frontal e travamento 

simultâneo das gavetas. Composto 

por cilindro com corpo de 

Ø17x23mm, com abas para 

fixação, acabamento cromado e 
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chave com capa plástica 

escamotiavel dupla face, com 

rotação de 180º. Puxadores do 

tipo alça, medindo 96mm entre 

furos de fixação. Confeccionados 

em zamak sem arestas vivas, 

garantindo assim maior segurança 

ao usuário. Situados no plano 

frontal das gavetas e/ou 

portas. Cor: CINZA  

04 30 UNIDADE 

GAVETEIRO 4 GAVETAS COM 

RODÍZIO: Dimensões 450 x 450 x 

700mm (largura x profundidade x 

altura). Quatro rodízios. Gaveteiro 

com corpo confeccionado em 

chapa de MDP contínuo, revestido 

com filme melamínico texturizado 

de baixa pressão, com  18mm de 

espessura. Fita de bordo para o 

revestimento e acabamento das 

bordas planas da chapa, 

confeccionada em fita de PVC na 

cor e padrão do revestimento, 

com resistência a impactos e 

termicamente estável. Fixada ao 

substrato pelo processo 

de colagem com adesivo hotmelt. 

Gavetas confeccionada em chapa 

de MDP contínuo, revestido com 

filme melamínico texturizado de 

baixa pressão nas duas faces, com 

18mm de espessura para frente e 

corpo das gavetas. Fundo das 

gavetas confeccionado em  chapa 

dura com 3mm de espessura. 

Corrediças metálicas telescópicas 

permitindo  abertura completa 

das gavetas. Sistema de 

R$ 645,61  
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chaveamento com aplicação 

lateral e  travamento simultâneo 

das gavetas. Composto por 

cilindro com corpo de 

Ø17x23mm,  com abas para 

fixação, acabamento cromado e 

chave com capa plástica 

escamoteável dupla face, com 

rotação de 180º. Puxadores do 

tipo alça, medindo 140mm entre 

furos de fixação. Confeccionados 

em zamak sem arestas vivas, 

garantindo assim maior  segurança 

ao usuário. Situados no plano 

frontal das gavetas e/ou portas. 

Tolerâncias  dimensionais serão 

aceitas variando em até 5% para 

mais e para menos. As 

espessuras de materiais 

especificados são as mínimas 

aceitáveis, podendo ser 

considerados também  produtos 

que possuam estruturas mais 

encorpadas  confeccionadas com 

materiais de espessuras 

maiores. Cor: CINZA  

05 36 UNIDADE 

Armário aéreo 100% MDF. 

Medidas mínimas: L 120cm x A 

73cm x P 36cm. Contendo 03 

portas; cor: branca  

R$ 694,64  

06 18 CONJUNTO 

CONJUNTO DE MESA COM 4 

CADEIRAS BRANCA: Estrutura em 

Aço BRANCO; 

Tampo RETANGULAR em Granito 3 

cm; Pés em Polipropileno. Cadeira: 

Estrutura em Aço; Assento em 

MDF 8mm; Espuma D14; 

R$ 909,50  
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revestimento sintético PRETO. 

Mesa: Altura: 77 cm X Largura: 100 

cm X Profundidade: 60 cm. 

Cadeira: Altura: 94 cm X Largura: 

35 cm X Profundidade: 43 cm.  

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 188.857,39  

 

LOTE 03 – MÓVEIS AÇO 

ITEM QUANTIDADE 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO DE 

REFERÊNCIA 

01 46 UNIDADE 

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO 

PARA VESTIÁRIO: PRODUZIDO EM 

AÇO CHAPA 26  0,45MM, 20 

PORTAS COM VENEZIANAS PARA 

VENTILAÇÃO, COMPARTIMENTOS 

DE  TAMANHOS MÉDIOS 

INDEPENDENTES SEM DIVISÓRIAS 

INTERNAS, FECHAMENTO 

DAS  PORTAS ATRAVÉS DE PITÃO 

PARA CADEADO. COR: CINZA 

PADRÃO. MEDIDA DAS  PORTAS/ 

VÃOS: 036ALT X 027LARG. 

PINTURA: EPÓXI PÓ. ALTURA: 

198CM. LARGURA:  122,5CM. 

PROFUNDIDADE: 0,42CM  

R$ 2.769,28  

02 58 UNIDADE 

ESTANTE DESMONTÁVEL DE AÇO; 

TIPO ABERTA NO FUNDO; COM 07 

PRATELEIRAS;  NA ALTURA DE 

2400MM; COM PRATELEIRAS DE 

(920X420)MM=(LXP); PARA 

SUPORTAR  CARGA ÚTIL DE NO 

MÍNIMO 60KG POR PRATELEIRAS; 

FIXAÇÃO DAS PRATELEIRAS  POR 

R$ 1.061,90  
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PARAFUSOS; COM 04 COLUNAS 

ESTRUTURAIS TIPO L, COM 

ESPESSURA MÍNIMA  DE 1,98MM 

(CHAPA N.16); COM 02 REFORÇOS 

EM X EM CADA LATERAL E 01 

REFORÇO  EM X NO FUNDO; 

PRATELEIRAS COM ESPESSURA 

MÍNIMA 0,95MM (CHAPA N. 

20);  PRATELEIRAS COM REFORÇO 

OMÊGA; ACABAMENTO EM 

PINTURA ELETROSTÁTICA  COM 

TINTA PÓ; NA COR CINZA, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES; 

FABRICADA DE ACORDO COM AS 

NORMAS NBR /ABNT VIGENTES.  

03 53 UNIDADE 

ARMÁRIO DE AÇO: REFORÇADO 

EM CHAPA #24 (0,60 MM 

ESPESSURA), 2 PORTAS  ABRIR 

COM 3 REFORÇOS, 04 

PRATELEIRAS, SENDO 01 FIXA E 3 

REGULÁVEIS A CADA  50MM POR 

CREMALHEIRAS, FORMANDO 05 

(CINCO) NÍVEIS, COM MAÇANETA 

(2  CHAVES) DIMENSÕES 

EXTERNAS: A - 2000 X L - 1200 X P 

- 400. CORPO E  PRATELEIRAS: 

CHAPA #24 - 0,60 MM. 

CAPACIDADE POR PRATELEIRA 

40KG  APROXIMADAMENTE. 

QUANTIDADES DE PRATELEIRAS: 

4. FECHAMENTO: 

MAÇANETA.  PORTAS: 2 DE ABRIR. 

PÉS: FIXO. PINTURA: EPÓXI PÓ. 

COR: CINZA CRISTAL.  

R$ 2.212,04  

04 52 UNIDADE 
ARQUIVO DE AÇO: 04 GAVETAS 

PASTA SUSPENSA TAMANHO 

OFÍCIO,  PORTA-ETIQUETA E 

R$ 1.655,54  
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PUXADORES ESTAMPADOS NA 

PARTE SUPERIOR DAS 

GAVETAS  COM ACABAMENTO EM 

PVC, FECHADURA C I L Í N D R I C A 

T I P O Y A L E C O M 

TRAVAMENTO  SIMULTÂNEO DAS 

GAVETAS SISTEMA 

DESLIZAMENTO DAS GAVETAS 

POR PATINS  NYLON. DESLIZA POR 

TRILHOS CORREDIÇAS COM 

ESFERAS. PORTA 

ETIQUETAS  ESTAMPADO NA 

FRENTE DA GAVETA. PUXADOR 

ESTAMPADO NA FRENTE DA 

GAVETA COM PERFIL EM PVC. 

FECHADURA TIPO YALE COM 2 

CHAVES E 

FECHAMENTO  SIMULTÂNEO DAS 

GAVETAS. CAPACIDADE 30 A 40 

PASTAS OU 25KG POR 

GAVETA.  COR CINZA CRISTAL. 

DIMENSÕES PRODUTO A X L X C 

136,2X47,0X57,0CM.  

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 392.303,28  

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da sua eficácia, qual seja, a data da 

publicação do presente termo no Diário Oficial Eletrônico do Município de São Manuel, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 
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2. Fundamentação da contratação  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

3. Descrição da solução 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. Requisitos da contratação  

Os móveis ofertados deverão atender, no mínimo, às normas técnicas da ABNT aplicáveis a cada item, 

especialmente a ABNT NBR 13962:2018 (cadeiras), ABNT NBR 15878:2011 (mesas), ABNT NBR 

15877:2011 (armários) e ABNT NBR 15879:2011 (gaveteiros), ou normas equivalentes ou que as 

substituam, bem como às disposições da NR-17 – Ergonomia, quando aplicável e certificação pelo 

INMETRO.  

Certificado de Rotulagem Ecológica de Produtos emitido por OCP acreditado pelo Inmetro conforme 

Norma ABNT NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004. Certificado Florestal de Cadeia de 

Custódia conforme padrões FSC (Forest StewardshipCouncil)” ou CERFLOR emitido por entidade 

reconhecida nacional ou internacionalmente em nome do fabricante do mobiliário.  

As especificações nos descritivos são parâmetros mínimos, serão aceitas as propostas com itens 

comprovadamente similares, ou equivalentes, ou ainda superiores  

Deverá apresentar catálogo ou ficha técnica em português para conferência das exigências mencionadas 

no descritivo.  

Tolerâncias dimensionais serão aceitas variando em até 5% para mais e/ou para menos.  

Os objetos deste pregão deverão ser novos, sem uso anterior, respeitando as discriminações contidas 

neste termo de referência, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do 

Código de Defesa do Consumidor;  

Realizamos alguns procedimentos licitatórios de móveis como mesas e cadeiras nos anos de 2023 e 2024 

e observamos que o preço pago na cota reservada foi no mínimo o dobro do valor pago pela cota 

principal na maioria. Deste modo, nota-se que não há vantagem e nem economicidade para a 

Administração Pública.  
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Nota-se que todos os preços adjudicados na cota reservada, além de serem o dobro da cota ampla, estão 

abaixo do preço de referência apresentada na planilha de preços médios.  

Além disso, muitos das dietas que a administração precisa, na maioria das vezes, somente os 75% do 

quantitativo é vencedor, uma vez que as empresas ME e EPP não comercializam o medicamento em 

questão e a cota reservada (25%), da DESERTO e o município fica com quantitativo abaixo do necessário.  

Em relação à “Vantajosidade” para a Administração Pública temos que: 

Afirmam Jair Eduardo Santana e Edgar Guimarães que: “o inciso III cuida de tema que soa óbvio porque 

não havendo vantajosidade para a Administração Pública certamente não haverá de se aplicar não 

apenas a solução da LC nº 123/06, mas qualquer outra que seja porque o interesse público deve mesmo 

ser sobreposto aos das ME/EPP”.  

Convém reproduzir as lições de Marçal Justen Filho sobre o tema:  

Deve-se entender que não se admitirá que a Administração Pública desembolse valores incompatíveis 

com os preços disponíveis no mercado. Se o resultado da licitação diferenciada conduzir a preços 

superiores aos usuais de mercado, caberá à Administração Pública promover a revogação da licitação. 

(...)  

Neste caso, há que ser aplicada esta regra, tendo em vista a falta de vantajosidade para a administração 

pública.  

De todo o exposto, conclui-se que, se a contratação for desvantajosa ou prejudicial, não deve ser 

realizada, sendo que se a administração pública optar por aplicar a regra da cota reserva, certamente irá 

incorrer em prejuízos para os cofres públicos.  

Em razão disso, solicitamos que seja aberto com AMPLO ACESSO em virtude da comprovada situação 

prejudicial na economicidade para Administração.   

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os critérios de sustentabilidade que se encontram pormenorizados em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Da exigência de amostra:  

4.2. Não serão exigidas amostras dos itens desta contratação. 

Subcontratação:  

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.   
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5. Modelo de execução do objeto 

Justificativa para Fixação dos Prazos de Entrega  

A definição de prazos distintos de entrega para os lotes licitados decorre de critérios técnicos, produtivos 

e logísticos, compatíveis com a natureza dos bens a serem fornecidos, visando assegurar o adequado 

atendimento às necessidades da Administração sem prejuízo à competitividade.  

Para os lotes de cadeiras e armários em aço, fixa-se o prazo de entrega de até 15 (quinze) dias, tendo 

em vista que tais itens possuem processo produtivo padronizado, ampla oferta no mercado, com 

produção seriada, além de normalmente integrarem estoque regular de fabricantes e distribuidores. 

Ademais, tratam-se de bens com menor complexidade de fabricação e customização, o que torna o prazo 

estipulado plenamente exequível e compatível com a prática de mercado.  

Por sua vez, para os lotes de móveis confeccionados em MDF/MDP, estabelece-se o prazo de entrega de 

até 30 (trinta) dias, considerando que tais itens, em regra, demandam processo produtivo mais 

complexo, com etapas específicas de corte, usinagem, acabamento, aplicação de revestimentos, 

montagem e, em alguns casos, adequação dimensional conforme especificações do Termo de 

Referência. Soma-se a isso o tempo necessário para controle de qualidade, embalagem adequada e 

logística de transporte, o que justifica prazo mais dilatado, sem comprometer a eficiência da 

contratação.  

Ressalta-se que os prazos definidos são razoáveis, proporcionais e compatíveis com a realidade do 

mercado, não configurando restrição à competitividade, ao mesmo tempo em que atendem ao interesse 

público, garantindo previsibilidade, continuidade dos serviços e adequado planejamento da implantação 

e estruturação das unidades de saúde.  

Entrega, Montagem e Funcionamento dos Bens  

Todos os bens objeto da presente contratação deverão ser entregues devidamente montados, instalados 

quando aplicável, e em perfeito estado de funcionamento, prontos para uso imediato, nas dependências 

indicadas pela Administração, sem quaisquer ônus adicionais.  

A montagem deverá ser realizada por pessoal técnico qualificado, observadas as especificações do 

Termo de Referência, as orientações do fabricante e as normas técnicas aplicáveis, cabendo à contratada 

a responsabilidade integral por eventuais ajustes, correções ou substituições necessárias à plena 

operacionalidade dos bens até o recebimento definitivo.  

Garantia dos Itens  

Os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia mínima, nos termos da legislação vigente, contra 

defeitos de fabricação, vícios ocultos, falhas de material ou de montagem, contada a partir do 

recebimento definitivo pela Administração.  

mailto:municipio@saosaomanuel.sp.gov.br


Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518 - Centro | CEP 18650-047 | São Manuel (SP) | +55 14 38124400 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel licitacao@saomanuel.sp.gov.br  

 

A exigência de garantia visa assegurar que os móveis fornecidos atendam às condições adequadas de 

qualidade, resistência, segurança e durabilidade , compatíveis com o uso contínuo em ambientes 

administrativos e de atendimento ao público, especialmente nas unidades de saúde. Durante o período 

de garantia, a contratada será responsável pela reparação, substituição ou correção, sem ônus adicional 

para a Administração, de quaisquer itens que apresentem desconformidade com as especificações 

técnicas estabelecidas ou que venham a apresentar defeitos decorrentes do processo de fabricação.  

A previsão de garantia contribui para a proteção do erário, reduz riscos de prejuízos decorrentes de 

fornecimento inadequado e reforça a responsabilização do fornecedor pela qualidade do produto 

entregue, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público, previstos 

na Lei nº 14.133/2021.  

Todos os objetos fornecidos deverão ser garantidos pelo proponente, de acordo com a qualidade para 

eles exigida, devendo ser respeitada a garantia de no mínimo 12 meses, contados a partir da entrega 

definitiva;   

A garantia será acionada caso se constate, durante o período acima descrito, qualquer avaria, defeito ou 

outra circunstância que impeça o objeto contratado de produzir a utilidade a que se destina, devendo 

ser substituído no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir do recebimento, pelo fornecedor, da 

expressa notificação pelo município de São Manuel.  

O Município de São Manuel, reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso do prazo combinado 

ou em desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, 

podendo aplicar as penalidades e sanções previstas e/ou rescindir o contrato.  

Os pedidos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Rua 

Coronel Amando Simões, 588, no horário das 08: 00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00, ou em outro local a 

ser designado pela Secretaria Municipal de Saúde de São Manuel.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO CONFORME DECRETO Nº 4140 DE 12 DE JANEIRO DE 2024 DO 

MUNICIPIO DE SÃO MANUEL  

Art. 2.º Os gestores e fiscais de contratos, e os respectivos substitutos quando houver, serão 

representantes das Diretorias demandantes ou que iniciou o processo licitatório, designados pelo 

Prefeito ou pelo ordenador da despesa.  

§ 1º: Cabe aos gestores acompanharem a execução do contrato e aos fiscais promover o fiel 

acompanhamento e fiscalização dos contratos no campo administrativo, operacional e setorial, 

conforme o caso.  
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§ 2º. A Seção de Contratos, ao analisar o processo de contratação, obrigatoriamente notificará a 

autoridade prevista no caput da ausência da indicação do(s) fiscal(is), caso esta não tenha indicado no 

envio do Documento de Formalização de Demanda, acompanhado do Estudo Técnico Preliminar, Termo 

de Referência ou Projeto Básico, conforme o caso.  

Art. 3.º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros componentes do 

quadro da própria Administração Pública Municipal ou por esta contratado.  

Art. 4.º Não serão designados agentes públicos para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a 

riscos, em observância ao princípio da segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de 

ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação, salvo quando da 

impossibilidade fática, situação em que os órgãos de controle de primeira e segunda linha serão mais 

analíticos.  

Art. 5.º As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do contrato, 

auxiliado pela fiscalização técnica e administrativa dos fiscais, de acordo com as seguintes disposições:  

I- Gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e 

administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 

prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 

dentre outros;  

II - Fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto 

nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação 

ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de 

pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela 

fiscalização administrativa;  

III - Fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos especialmente dos 

contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, 

fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento.  

§ 1º Para o exercício da função, o gestor e o fiscal de contratos deverão ser formalmente cientificados 

da indicação e das respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação.  

§ 2º Na designação de que trata o § 1º deste art., serão considerados:  

I - A compatibilidade com as atribuições do cargo;  

II – A complexidade da fiscalização;  

III – O quantitativo de contratos por agente público;  
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IV – A capacidade para o desempenho das atividades;  

§ 3º A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes públicos para fins de 

fiscalização e de gestão contratual deverá ser demonstrada no estudo técnico preliminar e deverá ser 

sanada, conforme o caso, previamente à celebração do contrato, conforme o disposto no inciso X do § 

1º do art. 18 da Lei nº14.133, de 2021.  

Art. 6.º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 

em especial:  

I- Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e, administrativa do contrato;  

II- Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do contrato;  

III - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando formalmente, se for o caso, a autoridade 

superior, aquelas que ultrapassarem a sua competência;  

IV - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de 

despesa e pagamento, devendo anotar nos autos do processo correspondente eventuais problemas que 

obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa, sem prejuízo dos órgãos de 

contabilidade analítica;  

V - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas 

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração;  

VI - Coordenar quando necessário os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente à formalização dos procedimentos e sua atribuição;  

VII - Cumprir prazos informados pela Seção de Contratos, para iniciar procedimentos relativos às 

prorrogações de contratos, alterações, justificativas de sua mantença e novas licitações.  

7. Critérios de medição e pagamento  

Recebimento 

7.1 Os objetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

mailto:municipio@saosaomanuel.sp.gov.br


Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518 - Centro | CEP 18650-047 | São Manuel (SP) | +55 14 38124400 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel licitacao@saomanuel.sp.gov.br  

 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.2  Os o poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades.  

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

7.4  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais.  

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento.  

7.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Prazo de pagamento 

7.7 A licitante vencedora apresentará à Prefeitura Municipal de São Manuel a nota fiscal/fatura.  

7.8 A Prefeitura Municipal de São Manuel providenciará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados da data da entrega efetiva de cada parcela, após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelos servidores responsáveis, mediante depósito(s) em conta corrente em nome 

da CONTRATADA, a ser informada no momento da assinatura do Contrato em formulário próprio 

(preferencialmente Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal).  

7.9 Obrigatoriamente deverá ser emitida apenas 01 (uma) Nota Fiscal para cada pedido de compra, em 

caso de dúvida, entre em contato com a diretoria solicitante e/ou gestor do contrato.  

7.10  A nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida ao licitante vencedor para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se novo prazo a partir 

da data de sua reapresentação  

7.11 A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de São Manuel em 

hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda a execução dos serviços.  
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Forma de pagamento  

7.12 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

7.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

7.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

7.14.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.   

7.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime.  

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR valor 

global por LOTE.   

Forma de fornecimento  

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação  

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos exigidos em Edital. 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação  

Valor (R$):  874.484,53  
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9.1. Com base na análise de custos totais da demanda, mais os quantitativos estimados chegou-se à 

estimativa de R$ 874.484,53 (oitocentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e 

cinquenta e três centavos) orçamento total de para o período de 12 (doze) meses. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: Secretaria de Saúde; 

II) Fonte de Recursos: 8 - EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS; 

III) Elemento de Despesa: 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; Ficha 421 - MANUTENÇÃO DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE  
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ANEXO II 

PROPOSTA COMERCIAL  

 

Pregão Eletrônico n° 90005/2026 

Processo Administrativo n.º 843/2026 

 
1. Identificação do concorrente: 

Fornecedor : ____________________________________________________________________ 

Endereço : ______________________________________________________________________ 

Cidade : ______________________________________________________ Estado : __________ 

Bairro : ________________________________________________ CEP : ___________________ 

Telefone :__________________________ e-mail :______________________________________ 

CNPJ/CPF: ________________________ Insc. Est.: _______________ Insc. Mun. ____________ 

 

2. OBJETO: Registro de preços para possível aquisição de móveis e cadeiras de escritório, visando 
atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de São Manuel, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

LOTE 01 - CADEIRAS 

ITEM QUANTIDADE 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 123 UNIDADE 

CADEIRA DE ESCRITORIO 

GIRATORIA EM COURO 

ECOLÓGICO: Assento 

manufaturado a partir de 

espuma flexível de 

poliuretano injetada 

(moldada) com 40 mm de 

espessura média. 

Estruturado em 

compensado 

multilaminado, com 

espessura de 12 mm. 
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Carenagem para contra 

assento injetada em 

polipropileno 

copolímero, dispensado o 

uso de perfis de borda 

para acabamento e 

proteção. Aspectos 

dimensionais: largura e 

profundidade de 

superfície entre 460 e 

470mm. Encosto: 

manufaturado a partir de 

espuma flexível de 

poliuretano injetada 

(moldada), com 40 mm 

de espessura média, 

estruturado em peça de 

polipropileno injetado. 

Carenagem para contra 

encosto injetada em 

polipropileno 

copolímero, dispensado o 

uso de perfis de borda 

para acabamento e 

proteção. Aspectos 

dimensionais: largura 

entre 440 e 460 mm, 

extensão vertical: entre 

415 e 425mm. Assento e 

encosto revestido em 

couro ecológico, em cor a 

definir de acordo com a 

cartela do  fabricante. 

Elementos funcionais da 

cadeira: mecanismo 

operacional do tipo 

contato permanente que 

possibilite, no mínimo, 

ajuste de altura do 

assento, ajuste de altura 
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do encosto e ajuste de 

inclinação do encosto e 

inclinação do assento, de 

maneira independente 

entre si. Suporte do 

encosto do mecanismo 

articulado com mola de 

retorno automático que 

proporcione o contato 

permanente quando o 

mesmo estiver 

destravado. Extensor do 

encosto do mecanismo 

executado em chapa de 

aço estampada com 

espessura mínima de 3,0 

mm Tal suporte do 

encosto deverá 

obrigatoriamente ser 

provido de carenagem 

plástica de proteção e 

acabamento injetada em 

polipropileno, porém não 

ser corrugada 

(sanfonada), para 

preservar segurança do 

usuário contra elementos 

ocos, conforme já 

especificado supra 

quando do detalhamento 

do encosto e contra 

encosto. Coluna: coluna 

para ajuste de altura e 

giro de 360º do assento à 

gás, com classificação de 

qualidade e segurança 

mínimas conforme Classe 

3 da Norma DIN 4550, 

com curso vertical de 

ajuste de, no mínimo, 100 
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mm. Base cinco patas: 

injetada em nylon com 

fibra de vidro de formado 

arcado. Rodízios: De 

duplo giro de cor preta 

injetado em nylon com 

fibra de vidro e com 

performance e 

características 

dimensionais conforme 

ABNT NBR 13962/18. 

Braços reguláveis: Com 

corpo executado em 

chapa de aço de 

espessura mínima de 

4,75 mm. Dotado de 

carenagem injetada em 

polipropileno para 

proteção e acabamento e 

botão lateral de 

acionamento para o 

ajuste vertical com 

retorno automático por 

mola. Apoio superior 

injetado em 

polipropileno. Largura do 

apoia braço (mínima): 80 

mm. Comprimento do 

apoia braço (mínimo): 

250 mm. Curso mínimo 

de ajuste vertical de 60 

mm e, no mínimo, 5 

estágios de parada. COR: 

PRETO  

02 32 UNIDADE 

CADEIRA LONGARINA 

SECRETARIA 05 

LUGARES: 

REVESTIMENTO EM 

COURO  SINTÉTICO COM 
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ESTRUTURA COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA 

A PÓ E REFORÇADA 

DE  COLUNA DUPLA EM 

AÇO CARBONO. SUPORTE 

DE 100 ATÉ 120 KG POR 

LUGAR. BASE  PARA 

ASSENTO/ENCOSTO 

SECRETARIA. MEDIDAS 

APROXIMADAS: 

LARGURA  ASSENTO: 43 

CM; PROFUNDIDADE 

ASSENTO: 39 CM; 

ALTURA TOTAL: 83 

CM;  LARGURA TOTAL: 

2,50 CM; 

PROFUNDIDADE: 58 CM.  

03 141 CONJUNTO 

CADEIRA FIXA PRETA: 

CADEIRA FIXA 

EMPILHÁVEL. ENCOSTO 

EM 

POLIPROPILENO;  ASSEN

TO ANATÔMICO 

ESTOFADO EM COURO 

SINTÉTICO; ESTRUTURA 

TUBO 7 /8.  MEDIDAS 

APROXIMADAS DA 

CADEIRA: ALTURA: 79,1 

CM; LARGURA: 46 

CM; PROFUNDIDADE: 59 

CM. ESTOFADO EM 

CORVIN: LARGURA: 44 

CM; ALTURA: 39 

CM ENCOSTO: LARGURA: 

46 CM; ALTURA: 33 CM.  

 

  

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

LOTE 02 - MÓVEIS 
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ITEM QUANTIDADE 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 23 UNIDADE 

Mesa de Reunião para 

Escritório Redonda 120 

cm. Material resistente e 

de boa qualidade; 

Material MDF no tampo e 

estrutura em aço 

com  tratamento anti-

ferruginoso; Na cor cinza; 

Dimensões aproximadas: 

120 cm de diâmetro. 

Garantia contratual 

mínima 03 meses.  

   

02 37 UNIDADE 

MESA RETA: dimensões 

900X600X740mm 

(largura x profundidade x 

altura). Mesa reta tampo 

confeccionado em chapa 

de MDP contínuo com 

25mm de espessura 

e  revestimento em filme 

melamínico texturizado 

de baixa pressão nas duas 

faces, dotado de passa 

cabos em plástico 

injetado com tampa 

removível. Painel Frontal 

confeccionado  em chapa 

de MDP contínuo com 

18mm de espessura e 

revestimento em filme 

melamínico  texturizado 

de baixa pressão nas duas 

faces. Fita de bordo para 

o revestimento 

e  acabamento das 
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bordas planas da chapa, 

confeccionada em fita de 

PVC na cor e padrão  do 

revestimento, com 

resistência a impactos e 

termicamente estável. 

Fixada ao  substrato pelo 

processo de colagem com 

adesivo hotmelt. Com 

2mm de espessura 

para  o tampo e 1mm 

para as demais 

partes.  Cabeceiras 

laterais situadas nas 

extremidades do tampo, 

com 715mm de altura 

total. Base confeccionada 

em tubo de aço de secção 

retangular, 30x50mm, 

com 1,2mm 

de  espessura, com 

ponteiras plásticas de 

acabamento, fixada a 

coluna vertical por meio 

de solda MIG de forma 

que a mesma não fique 

aparente pela parte 

externa garantindo 

a qualidade do 

acabamento. Sapatas 

niveladoras com base 

confeccionada 

em  polipropileno 

injetado, medindo 

aproximadamente 30mm 

de diâmetro, fixada à 

estrutura por meio de 

barra roscada de 5/16" x 

1", perfazendo uma 

mailto:municipio@saosaomanuel.sp.gov.br


Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518 - Centro | CEP 18650-047 | São Manuel (SP) | +55 14 38124400 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel licitacao@saomanuel.sp.gov.br  

 

altura de 15mm do piso 

após  sua instalação. 

Coluna Vertical 

confeccionada em chapa 

de aço estampada de 

1,5mm de espessura, 

com secção retangular 

medindo 25x130mm. 

Tampa destacável 

localizada na parte 

externa com 80mm de 

largura, fixada a coluna 

por meio de encaixe 

deslizante.  Travessa 

superior para apoio e 

fixação do tampo 

confeccionada em tubo 

de aço de  secção 

retangular, 20x30mm, 

com 1,2mm de espessura 

fixada a coluna vertical 

por meio de solda MIG. O 

conjunto deve ser 

interligado ao tampo por 

meio de 

parafusos autoatarraxant

es e ao painel frontal por 

meio de tambor de giro 

com ø25mm  parafuso de 

montagem rápida M6 e 

tampas plásticas de 

acabamento. A 

interligação com a calha 

de passagem de fiação se 

dá por meio de duto 

semicircular com raio de 

30mm. Toda a parte 

interna da estrutura 

deverá ser livre de 
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travessas e estruturas 

que possam dificultar a 

passagem de 

cabos. Calha para 

passagem de fiação 

situada na parte interna 

da extensão do painel 

frontal, tipo perfil com 

secção transversal em 

“U” medindo 

60x50x30mm, 

confeccionada em chapa 

de aço de 1,2 mm de 

espessura. Acabamento 

das estruturas de aço em 

pintura eletrostática a pó 

com resina a base de 

epóxi e poliéster e 

espessura mínima final 

da pintura de 30 

micrômetros, atendendo 

aos critérios de 

preparação, tratamento e 

tempo de cura 

recomendados, de forma 

que o resultado atenda as 

exigências previstas nas 

normas da 

ABNT. Tolerâncias 

dimensionais serão 

aceitas variando em até 

5% para mais e para 

menos. As espessuras de 

materiais especificados 

são as mínimas 

aceitáveis, podendo ser 

considerados também 

produtos que possuam 

estruturas mais 
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encorpadas, 

confeccionadas com 

materiais de espessuras 

maiores. Cor: CINZA  

03 58 UNIDADE 

MESA ESCRIVANINHA 

COM 03 GAVETAS: 

1500X600X740mm 

(largura x profundidade 

x  altura).Mesa reta 

tampo confeccionado em 

chapa de MDP contínuo 

com 25mm de  espessura 

e revestimento em filme 

melamínico texturizado 

de baixa pressão nas 

duas  faces, dotado de 

passa cabos em plástico 

injetado com tampa 

removível. Painel 

Frontal  confeccionado 

em chapa de MDP 

contínuo com 18mm de 

espessura e revestimento 

em filme melamínico 

texturizado de baixa 

pressão nas duas faces. 

Fita de bordo para 

o revestimento e 

acabamento das bordas 

planas da chapa, 

confeccionada em fita de 

PVC  na cor e padrão do 

revestimento, com 

resistência a impactos e 

termicamente 

estável. Fixada ao 

substrato pelo processo 

de colagem com adesivo 
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hotmelt. Com 2mm 

de  espessura para o 

tampo e 1mm para as 

demais partes. 

Cabeceiras laterais 

situadas 

nas  extremidades do 

tampo, com 715mm de 

altura total. Base 

confeccionada em tubo 

de aço de secção 

retangular, 30x50mm, 

com 1,2mm de 

espessura, com ponteiras 

plásticas  de 

acabamento, fixada a 

coluna vertical por meio 

de solda MIG de forma 

que a mesma não fique 

aparente pela parte 

externa garantindo a 

qualidade do 

acabamento. 

Sapatas  niveladoras com 

base confeccionada em 

polipropileno injetado, 

medindo  aproximadame

nte 30mm de diâmetro, 

fixada à estrutura por 

meio de barra roscada 

de 5/16" x 1", perfazendo 

uma altura de 15mm do 

piso após sua instalação. 

Coluna 

Vertical confeccionada 

em chapa de aço 

estampada de 1,5mm de 

espessura, com 

secção  retangular 
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medindo 25x130mm. 

Tampa destacável 

localizada na parte 

externa com  80mm de 

largura, fixada a coluna 

por meio de encaixe 

deslizante. Travessa 

superior para apoio e 

fixação do tampo 

confeccionada em tubo 

de aço de secção 

retangular,  20x30mm, 

com 1,2mm de espessura 

fixada a coluna vertical 

por meio de solda MIG. 

O conjunto deve ser 

interligado ao tampo por 

meio de parafusos 

autoatarraxantes e 

ao painel frontal por 

meio de tambor de giro 

com ø25mm parafuso de 

montagem rápida M6 e 

tampas plásticas de 

acabamento. A 

interligação com a calha 

de passagem de fiação se 

dá por meio de duto 

semicircular com raio de 

30mm. Toda a parte 

interna da estrutura 

deverá ser livre de 

travessas e estruturas 

que possam dificultar a 

passagem de 

cabos. Calha para 

passagem de fiação 

situada na parte interna 

da extensão do painel 
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frontal, tipo perfil com 

secção transversal em 

“U” medindo 

60x50x30mm, 

confeccionada em chapa 

de aço de 1,2mm de 

espessura. Acabamento 

das estruturas de aço em 

pintura eletrostática a pó 

com resina a base de 

epóxi e poliéster e 

espessura mínima final 

da pintura de 30 

micrômetros, atendendo 

aos critérios de 

preparação, tratamento e 

tempo de cura 

recomendados, de forma 

que o resultado atenda as 

exigências previstas nas 

normas da ABNT. 

Tolerâncias dimensionais 

serão aceitas variando 

em até 5% para mais e 

para menos. As 

espessuras de materiais 

especificados são as 

mínimas aceitáveis, 

podendo ser 

considerados também 

produtos que possuam 3 

Gavetas confeccionada 

em chapa de MDP 

contínuo, revestido com 

filme melamínico 

texturizado de baixa 

pressão nas duas faces, 

com 18mm de espessura 

para frente e corpo das 

mailto:municipio@saosaomanuel.sp.gov.br


Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518 - Centro | CEP 18650-047 | São Manuel (SP) | +55 14 38124400 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel licitacao@saomanuel.sp.gov.br  

 

gavetas. Fundo das 

gavetas confeccionado 

em chapa dura com 3mm 

de espessura. Sistema de 

chaveamento com 

aplicação frontal e 

travamento simultâneo 

das gavetas. Composto 

por cilindro com corpo de 

Ø17x23mm, com abas 

para fixação, acabamento 

cromado e chave com 

capa plástica 

escamotiavel dupla face, 

com rotação de 180º. 

Puxadores do tipo alça, 

medindo 96mm entre 

furos de fixação. 

Confeccionados em 

zamak sem arestas vivas, 

garantindo assim maior 

segurança ao usuário. 

Situados no plano frontal 

das gavetas e/ou 

portas. Cor: CINZA  

04 30 UNIDADE 

GAVETEIRO 4 GAVETAS 

COM RODÍZIO: 

Dimensões 450 x 450 x 

700mm (largura 

x profundidade x altura). 

Quatro rodízios. 

Gaveteiro com corpo 

confeccionado em 

chapa de MDP contínuo, 

revestido com filme 

melamínico texturizado 

de baixa pressão, 

com  18mm de 
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espessura. Fita de bordo 

para o revestimento e 

acabamento das 

bordas planas da chapa, 

confeccionada em fita de 

PVC na cor e padrão do 

revestimento, 

com resistência a 

impactos e termicamente 

estável. Fixada ao 

substrato pelo processo 

de colagem com adesivo 

hotmelt. Gavetas 

confeccionada em chapa 

de MDP 

contínuo, revestido com 

filme melamínico 

texturizado de baixa 

pressão nas duas faces, 

com 18mm de espessura 

para frente e corpo das 

gavetas. Fundo das 

gavetas confeccionado 

em  chapa dura com 3mm 

de espessura. Corrediças 

metálicas telescópicas 

permitindo  abertura 

completa das gavetas. 

Sistema de chaveamento 

com aplicação lateral 

e  travamento simultâneo 

das gavetas. Composto 

por cilindro com corpo de 

Ø17x23mm,  com abas 

para fixação, acabamento 

cromado e chave com 

capa plástica 

escamoteável dupla face, 

com rotação de 180º. 
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Puxadores do tipo alça, 

medindo 140mm entre 

furos de fixação. 

Confeccionados em 

zamak sem arestas vivas, 

garantindo assim 

maior  segurança ao 

usuário. Situados no 

plano frontal das gavetas 

e/ou portas. 

Tolerâncias  dimensionais 

serão aceitas variando 

em até 5% para mais e 

para menos. As 

espessuras de materiais 

especificados são as 

mínimas aceitáveis, 

podendo ser 

considerados 

também  produtos que 

possuam estruturas mais 

encorpadas  confecciona

das com materiais de 

espessuras maiores. Cor: 

CINZA  

05 36 UNIDADE 

Armário aéreo 100% 

MDF. Medidas mínimas: L 

120cm x A 73cm x P 

36cm. Contendo 03 

portas; cor: branca  

   

06 18 CONJUNTO 

CONJUNTO DE MESA 

COM 4 CADEIRAS 

BRANCA: Estrutura em 

Aço BRANCO; 

Tampo RETANGULAR em 

Granito 3 cm; Pés em 

Polipropileno. Cadeira: 
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Estrutura em 

Aço; Assento em MDF 

8mm; Espuma D14; 

revestimento sintético 

PRETO. Mesa: Altura: 77 

cm X Largura: 100 cm X 

Profundidade: 60 cm. 

Cadeira: Altura: 94 cm X 

Largura: 35 cm 

X Profundidade: 43 cm.  

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 

LOTE 03 – MÓVEIS AÇO 

ITEM QUANTIDADE 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 46 UNIDADE 

ARMÁRIO ROUPEIRO DE 

AÇO PARA VESTIÁRIO: 

PRODUZIDO EM AÇO 

CHAPA 26 0,45MM, 20 

PORTAS COM 

VENEZIANAS PARA 

VENTILAÇÃO, 

COMPARTIMENTOS 

DE  TAMANHOS MÉDIOS 

INDEPENDENTES SEM 

DIVISÓRIAS INTERNAS, 

FECHAMENTO 

DAS  PORTAS ATRAVÉS 

DE PITÃO PARA 

CADEADO. COR: CINZA 

PADRÃO. MEDIDA 

DAS  PORTAS/ VÃOS: 

036ALT X 027LARG. 

PINTURA: EPÓXI PÓ. 

ALTURA: 198CM. 
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LARGURA:  122,5CM. 

PROFUNDIDADE: 0,42CM  

02 58 UNIDADE 

ESTANTE DESMONTÁVEL 

DE AÇO; TIPO ABERTA NO 

FUNDO; COM 07 

PRATELEIRAS;  NA 

ALTURA DE 2400MM; 

COM PRATELEIRAS DE 

(920X420)MM=(LXP); 

PARA SUPORTAR  CARGA 

ÚTIL DE NO MÍNIMO 

60KG POR PRATELEIRAS; 

FIXAÇÃO DAS 

PRATELEIRAS  POR 

PARAFUSOS; COM 04 

COLUNAS ESTRUTURAIS 

TIPO L, COM ESPESSURA 

MÍNIMA  DE 1,98MM 

(CHAPA N.16); COM 02 

REFORÇOS EM X EM 

CADA LATERAL E 01 

REFORÇO  EM X NO 

FUNDO; PRATELEIRAS 

COM ESPESSURA 

MÍNIMA 0,95MM 

(CHAPA N. 

20);  PRATELEIRAS COM 

REFORÇO OMÊGA; 

ACABAMENTO EM 

PINTURA 

ELETROSTÁTICA  COM 

TINTA PÓ; NA COR CINZA, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES; FABRICADA 

DE ACORDO COM AS 

NORMAS NBR /ABNT 

VIGENTES.  
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03 53 UNIDADE 

ARMÁRIO DE AÇO: 

REFORÇADO EM CHAPA 

#24 (0,60 MM 

ESPESSURA), 2 

PORTAS  ABRIR COM 3 

REFORÇOS, 04 

PRATELEIRAS, SENDO 01 

FIXA E 3 REGULÁVEIS A 

CADA  50MM POR 

CREMALHEIRAS, 

FORMANDO 05 (CINCO) 

NÍVEIS, COM MAÇANETA 

(2  CHAVES) DIMENSÕES 

EXTERNAS: A - 2000 X L - 

1200 X P - 400. CORPO 

E  PRATELEIRAS: CHAPA 

#24 - 0,60 MM. 

CAPACIDADE POR 

PRATELEIRA 

40KG  APROXIMADAMEN

TE. QUANTIDADES DE 

PRATELEIRAS: 4. 

FECHAMENTO: 

MAÇANETA.  PORTAS: 2 

DE ABRIR. PÉS: FIXO. 

PINTURA: EPÓXI PÓ. COR: 

CINZA CRISTAL.  

   

04 52 UNIDADE 

ARQUIVO DE AÇO: 04 

GAVETAS PASTA 

SUSPENSA TAMANHO 

OFÍCIO,  PORTA-

ETIQUETA E PUXADORES 

ESTAMPADOS NA PARTE 

SUPERIOR DAS 

GAVETAS  COM 

ACABAMENTO EM PVC, 

FECHADURA C I L Í N D R I 

C A T I P O Y A L E C O M 
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TRAVAMENTO  SIMULTÂ

NEO DAS GAVETAS 

SISTEMA DESLIZAMENTO 

DAS GAVETAS POR 

PATINS  NYLON. DESLIZA 

POR TRILHOS 

CORREDIÇAS COM 

ESFERAS. PORTA 

ETIQUETAS  ESTAMPADO 

NA FRENTE DA GAVETA. 

PUXADOR ESTAMPADO 

NA FRENTE DA 

GAVETA COM PERFIL EM 

PVC. FECHADURA TIPO 

YALE COM 2 CHAVES E 

FECHAMENTO  SIMULTÂ

NEO DAS GAVETAS. 

CAPACIDADE 30 A 40 

PASTAS OU 25KG POR 

GAVETA.  COR CINZA 

CRISTAL. DIMENSÕES 

PRODUTO A X L X C 

136,2X47,0X57,0CM.  

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 

3. Prazo de validade da proposta: A presente proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua entrega.  

4. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da 

entrega efetiva de cada parcela, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada 

pelos servidores responsáveis.  

5. Apresentação da proposta: Observação: A proposta deverá ser apresentada digitada, datada, 

rubricada e devidamente assinada pelo representante legal ou formalmente constituído para tal, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
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Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 

Cargo  

 

OBS.: A proposta deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente 

e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO GERAL 

 

Pregão Eletrônico n° 90005/2026 

Processo Administrativo n.º 843/2026 

 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________ e do CPF nº _____________________ DECLARA: 

 

1. que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações do objeto da licitação; 

2. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

3 que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com 

efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4. que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

5. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das 

propostas, sob pena de desclassificação; 

6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social; 

7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88; 

8. que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
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análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

9. que na composição societária não existe participação de dirigente e/ou empregados da entidade 

promotora da licitação; 

10. o e-mail: ___________________________, como sendo o oficial da licitante para recebimento de 

comunicações, convocações, notificações, envio do termo de contrato/ata de registro de preços, e 

pedidos de compra. 

11. os dados do representante legal da licitante que deverão constar no contrato para formalização são: 

Nome :_____________________________, CPF: _____________, RG:_______________________, 

Cargo:_______________________. 

 

 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), __________ de ____________________ de 2025 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO IV  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
ATA N° XXXXX/20XX 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF nº 46.634.523/0001-90, devidamente representado por 
XXXXXXXXXX(cargo) XXXXXXXX(nome), brasileiro(a), portador(a) do RG nº XXXXXXX XXX/XX, inscrito(a) 
no CPF/MF nº XXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., Processo 
Administrativo n.º 843/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO OBJETO 
1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para XXXXXXXXXXXXX. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência do presente Termo será de XXX (XXX) meses, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: – DOS PRODUTOS E PREÇO 
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Fornecedor 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.  
 

CLÁUSULA QUARTA: – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DA LICITAÇÃO 
4.1. Todas os prazos, condições para entrega do objeto estão previstas no Termo de Referência (Anexo 
xxxxxx do Edital), ao qual segue como anexo a esta Ata de Registro, denominado como Anexo I. 
4.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos e 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 

CLÁUSULA QUINTA: –DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta. 
 

CLÁUSULA SEXTA: –DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
6.1. A contratação com os fornecedores registrados na presente ata será formalizada pelo Município de 
São Manuel por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. Será incluído na presente ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.2.1. Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e  
6.2.2. Mantiveram sua proposta original. 
6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores registrados na ata da 
sessão do pregão eletrônico. 
6.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6.4.1. Quando não houver licitante(s)s apto(s) ao cadastro reserva, a Administração poderá convocar 
(o)s demais licitante(s), respeitada a ordem de classificação, para contratação nas mesmas condições do 
adjudicatário. 
6.5. O registro a que se refere o item 6.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da presente ata. 
6.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.2.2. 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
6.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
6.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 10. 
6.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.8. A presente ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital, através do sistema 
próprio de assinaturas da Prefeitura de São Manuel, que ocorrerá por meio link encaminhado ao e-mail 
indicado na proposta comercial dos fornecedores apresentada na sessão do pregão eletrônico. 
6.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.6 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
ou na forma do item 6.4.1., para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
6.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

CLÁUSULA SETIMA: – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
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7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
7.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração poderá convocar o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
7.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Administração convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, ou na forma do item 6.4.1., para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.3. Na hipótese dos itens 7.1.1 ou 7.1.2, será facultado ao fornecedor requerer ao Gestor(es) da Ata de 
Registro a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará ao Gestor(es) da Ata de Registro, o pedido de alteração, 
juntamente com a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.3.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a 
Administração convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.6, ou na forma do 
item 6.4.1. 
7.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
7.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.3 e no item 7.3.1, a Administração poderá atualizar o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

CLÁUSULA OITAVA: – DAS CONDIÇÕES DO OBJETO 
8.1. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 
8.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração poderá: 
8.2.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
8.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
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CLÁUSULA NONA: – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1. A Contratada apresentará à Prefeitura Municipal de São Manuel a nota fiscal/fatura. 

9.2. A nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à Contratada para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se novo prazo a partir da data 

de sua reapresentação. 

9.3. A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura M u n i c i p a l  d e  S ã o  M a n u e l  

em hipótese alguma servirá de pretexto para que a Contratada suspenda a execução do objeto desta 

licitação. 

9.4. A Prefeitura Municipal de São Manuel providenciará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados da data da entrega efetiva de cada parcela, após a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelos servidores responsáveis, mediante depósito(s) em conta corrente em nome 
da CONTRATADA, a ser informada no momento da assinatura do Contrato em formulário próprio 
(preferencialmente Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal). 
9.5. Obrigatoriamente deverá ser emitida apenas 01 (uma) Nota Fiscal para cada pedido de compra, 

em caso de dúvida, entre em contato com a Secretaria solicitante e/ou gestor do contrato. 

9.6. O CONTRATANTE fará as retenções caso seja aplicável, os valores correspondentes às obrigações 
previdenciárias, tributárias e fiscais, conforme o caso, de acordo com a legislação que disciplina a 
matéria, sendo que, as guias dos valores retidos serão devidamente recolhidas e encaminhadas suas 
cópias reprográficas à CONTRATADA. 
9.7. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo 
será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária ou 
reajuste. 
9.8. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal do acumulado de 12 
meses do índice de IPCA, sendo considerado sempre o último índice divulgado, capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. 
9.8.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP 
Onde: 
EM= Encargos Moratórios devidos; 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e o do efetivo pagamento; 
I= Índice de compensação financeira (IPCA acumulado no período); 
VP= Valor da prestação em atraso. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS PELO FORNECEDOR 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o fornecedor: 
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2. Não entregar os produtos, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, a Administração poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por Termo de 
Cancelamento de item, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação, ou na forma do item 
6.4.1. 
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
10.4.1. Por razão de interesse público; 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: – DAS MULTAS E PENALIDADES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato ou 
instrumento equivalente; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento 
equivalente, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
IV. Multa: 
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a. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 20 (vinte) dias; 
b. Moratória de 0,07 % (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato ou instrumento equivalente, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
c. O atraso superior a 25 dias autoriza a Administração a promover o cancelamento total da Ata de 
Registro de Preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
d. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 30% do 
valor da Ata de Registro de Preços. 
e. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 30% 
do valor da Ata de Registro de Preços. 
f. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 20% do valor da Ata de Registro 
de Preços. 
g. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 10% do valor da Ata de Registro 
de Preços. 
h. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 15% do valor da Ata de Registro 
de Preços. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Administração (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.11. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Ata de 
Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.12. A Administração deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.14. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o fornecedor possua com o mesmo órgão ora Administração, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: – DO SUPORTE LEGAL 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços é regulamentado pelos dispositivos legais aplicáveis a matéria 
em destaque, em especial o disposto na Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, Decreto Federal 
11462/2023 e Decreto Municipal 4139/2024. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
13.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 
Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 
terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
14.1. O fornecimento do produto será efetuado mediante expedição, pelo departamento responsável, 
um pedido de fornecimento, do qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, 
quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato. 
14.2. Os materiais deverão ser entregues , nos prazos estipulados no Termo de Referência (Anexo I da 
presente Ata de Registro de Preços) contados da data e horário de sua solicitação pelo departamento 
responsável, em local(is) a ser(em) definido(s) pela Administração.  
14.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer 
os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pelo departamento responsável, em cada pedido de 
fornecimento, independente de valor mínimo de faturamento. 
14.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 
14.5. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem 
como a Ata da Sessão do Pregão. 
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 Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata de Registro de Preços . 
 
 E assim, por estarem às partes cientes e de pleno acordo, foi lavrada a presente ata de registro 
pelo(a) funcionário(a) XXXXX, matrícula XXXX, que lido e achado conforme vai pelas Partes assinado para 
que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 

São Manuel, _____ de ____________ de 20XX. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL 

xxxxxxxxxxx 
XXXXXXXXX 

 
 

XXXXXXX 
FORNECEDOR 

XXXXXXX 
Representante Legal 

 
 
 

Ciente: XXXXXXX 
Gestor do Contrato 

 
 

Testemunhas: 
 
 
 

1. _________________________                  2.__________________________ 
                         Nome:                                                           Nome:  
                         RG:                                                                       RG:  
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL 
PROCESSO LICITATORIO Nº XXXX/20XXX – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/202X 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO: XXXXX 
RESPONSÁVEL PELO ATO: XXXXX 
FORNECEDOR: XXXXXXXX 
OBJETO: Tem por objeto o Registro de Preços para XXXXXXX. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
1. O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
2. Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
3. Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
4. As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
5. É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

São Manuel, ____ de _______ de 20xxxx. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:     
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
INTERESSADO: 
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Nome:  
Cargo:  
CPF:    
 
FORNECEDOR:  
Nome: xxxxxx 
Cargo: xxxxxxx 
CPF: xxxxx   
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO:  
Nome: XXXX 
Cargo: XXXXX 
CPF: XXXXX   
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL 
CNPJ Nº:  
FORNECEDOR: XXXXXXX 
CNPJ Nº: XXXXXX 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: XXXXX/20XX 
VIGÊNCIA: XXX (XXX) meses, contados da sua eficácia. 
OBJETO: Tem por objeto a XXXXXXXX. 
VALOR: R$ XXXXXXXXX 
 
 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 
 
 

São Manuel, ____ de XXXXXXX de 20XXX. 
 

 
 
 

XXXXXXX 
XXXXXXX 

Email: XXXXXXXX 
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